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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023/138 – PMC 

TOMADA DE PREÇO N° 001/2023 – PMC 

EDITAL 

 

PREÂMBULO: 

 

O MUNICÍPIO DE COLARES através da Prefeitura Municipal de Colares, inscrita no CNPJ 

sob o n° 05.835.939/0001-90, por intermédio da Secretaria Municipal de Suprimentos e 

Licitação, da Comissão Permanente de Licitação – CPL, instituída pela Portaria de nº 

001/2023, de 02 de janeiro de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade 

TOMADA DE PREÇO, DO TIPO “MENOR PREÇO GLOBAL”, MEDIANTE O 

REGIME DE EMPREITADA, para Contratação de Pessoa Jurídica na Prestação de 

Serviços de Obras de Engenharia para Construção de Calçada, Sarjeta e Meio Fio, no 

Munícipio de Colares/PA, através de repasse de recursos financeiros estabelecidos no 

Convênio nº 302/2022, celebrado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e 

Obras Públicas – SEDOP e a Prefeitura Municipal de Colares, em conformidade com o Plano 

de Trabalho e o Projeto Básico,  nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, do 

presente Edital e seus anexos. 

 

1 – DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS DOCUMENTAÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇO. 

1.1. A sessão pública para habilitação e apresentação das propostas ocorrerá às 9:00 h 

do dia 15 de fevereiro de 2023, no prédio da Prédio da Prefeitura Municipal de Colares, 

Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação, localizado na Trav. 16 de novembro s/n, 

bairro Centro, neste município de Colares. 

 

1.2. Ocorrendo qualquer fato superveniente que possa ocasionar o impedimento da realização 

do certame até momento antes da hora prevista para a sua abertura, poderá ser transfeferido 

para outro local, desde que seja informado da mudança a todos os interessados envolvidos. 

 

2 – DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de Pessoa Jurídica na Prestação 

de Serviços de Obras de Engenharia para Construção de Calçada, Sarjeta e Meio Fio, 

no Munícipio de Colares/PA, através de repasse de recursos financeiros estabelecidos no 

Convênio nº 302/2022, celebrado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Urbano e Obras Públicas – SEDOP e a Prefeitura Municipal de Colares, em 

conformidade com o Plano de Trabalho e o Projeto Básico, que são partes integrantes e 

indivisíveis deste instrumento convocatório. 
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2.2. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados a partir do dia 31 de 

janeiro de 2023, no horário de 8:00 h às 14:00 h , no prédio da Prefeitura Municipal de 

Colares – Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação localizado na Travessa 16 de 

novembro s/n, bairro Centro, neste município de Colares, ou então, no site do TCM, e site 

www.colares.pa.gov.br/portal-da-transparencia; 

 

2.3. A licitante que comparecer no endereço supracitado a fim de obter cópia do Edital e seus 

anexos ficará obrigada a informar à Comissão Permanente de Licitação – CPL, seus dados 

cadastrais (endereço completo, e-mail, telefone de contato e nome de um representante, fax e 

outros dados que julgar necessários), para que, havendo alteração do Edital ou qualquer 

interposição de recurso, possa ser informada a tempo a respeito das modificações processadas 

ou decisões exaradas pela Administração; 

 

2.4. No dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, a Comissão Permanente de 

Licitação receberá os envelopes, timbrados com o nome das firmas participantes, contendo a 

documentação de habilitação e propostas de preços das empresas proponentes. 

 

3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. O processo licitatório será autuado e julgado com obediência as normas contidas na Lei 

nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e Lei Complementar nº 123/06 de 

14 de dezembro de 2006. 

 

4 – MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

4.1. A presente licitação far-se-á pela modalidade Tomada de Preço, tipo “menor preço 

global” mediante o regime de empreitada. 

 

5 – FONTES DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas com a execução do objeto do contrato oriundo desta licitação, cujo valor 

máximo é de R$ 746.609,81 (Setecentos e quarenta e seis mil, seiscentos e nove reais e oitenta e 

um centavos)1 estão disponíveis na seguinte dotação orçamentária: 

Dotação Orçamentária – 2023 

 

Funcional Programática: 

15 415 0040 1.086 – Const. de Meio Fio, Sarjetas e Instalações de Bueiro 

 

Elemento de Despesa: 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 
1 Valor máximo obtido da planilha de preços oficiais do SINAPI-SETEMBRO/2021 e SEDOP SETEMBRO/2021. 

 

http://www.colares.pa.gov.br/portal-da-transparencia
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6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer empresa que demonstre 

condições técnicas para a realização dos serviços objeto deste Edital, devendo constar no seu 

objeto tal especialidade, bem como atender todas as exigências legais e condições 

estabelecidas neste ato convocatório;  

6.2. Fica condicionada a participação das empresas que tiver o Certificado do Registro 

Cadastral (CRC) ou que atenderem a todas as condições exigidas para o cadastramento até o 

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas (art. 22, §2º da Lei 8.666/93); 

 

6.3. É vedada a participação direta ou indireta na licitação ou na execução dos serviços de: 

 

a) Servidor da entidade contratante ou responsável pela licitação; 

b) Empresa, isoladamente ou em regime de consórcio, mesmo subcontratadas, que tenha 

participado da elaboração do projeto básico ou executivo da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente ou acionista de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

c) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

d) Empresas que estejam suspensas em contratar com o Poder Público ou tenham sido 

declaradas inidôneas. 

 

7 – DA DOCUMENTAÇÃO 

7.1. Os documentos solicitados poderão ser apresentados por qualquer processo de 

impressão ou de cópia (excetuando-se a cópia via fax), ou por publicação em órgão da 

Imprensa Oficial, devidamente autenticados por Tabelionato de Notas, ou servidor público 

integrante da Comissão de Licitação e, ocorrendo esta última circunstância, as cópias devem 

vir acompanhadas dos originais e dentro do prazo de validade. Não serão aceitas cópias 

ilegíveis. 

 

8 – DO CREDENCIAMENTO 

8.1. A representação será admitida por ocasião da abertura da sessão mediante apresentação 

de procuração (pública ou particular e com assinatura reconhecida em cartório 

competente), com poderes inerentes ao fiel cumprimento do mandato, inclusive para interpor 

e desistir de recurso, firmada por pessoas com poderes para fazê-lo, acompanhada de cópia 

de identificação pessoal do outorgante e do outorgado; 

 

8.2. No caso do comparecimento do proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, este 

deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, com alterações ou 

consolidação, se houver, devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão 

competente, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

4 
 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

 

 

8.3. Em se tratando de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar 

declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos do § 4º do artigo 3º da LC nº 123/06 para os efeitos de aplicação das 

regras contidas nos arts. 42 a 46 da referida Lei. 

 

9 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA COMERCIAL 

9.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados, em uma única via, com páginas 

numeradas em ordem crescente e rubricadas, sem emendas ou rasuras. A proposta comercial 

deverá ser apresentada em uma via com página numerada em ordem crescente e assinada 

pelo responsável, sem emendas, rasuras ou sobrescritos; 

 

9.2. A licitante arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta; 

 

9.3. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação – CPL, no local, data e 

hora limites estabelecidos neste Edital, dois envelopes lacrados, da seguinte forma: 

• Envelope nº 1 – HABILITAÇÃO 

• Envelope nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

9.4. Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 

obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres conforme quadros a seguir: 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

(IDENTIFICAÇÃO DA FIRMA PROPONENTE COM SEU RESPECTIVO CNPJ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES – PMC 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2023 

DATA DE ABERTURA: 14/02/2023 

 

 

9.5. Os documentos de habilitação e propostas (Envelopes n° 1 e nº 2) serão apresentados à 

Comissão Permanente de Licitação imediatamente no ato da abertura da sessão, que será às … 

hs do dia …/… /2023, no local citado no preâmbulo deste Edital; 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

(IDENTIFICAÇÃO DA FIRMA PROPONENTE COM SEU RESPECTIVO CNPJ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES – PMC 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2023 

DATA DE ABERTURA: 14/02/2023 
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9.6. Após o horário estabelecido neste Edital, nenhuma documentação (Envelopes n° 1 e nº 2) 

será recebida ou aceita quaisquer modificações; 

 

9.7. A proposta e demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a 

licitante e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa oficial do Brasil. Documentos 

de apoio como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em 

outro idioma desde que acompanhados de uma tradução para o idioma português oficial do 

Brasil. Havendo inconsistência entre o documento apresentado em idioma estrangeiro e o 

traduzido, prevalecerá o texto do segundo. 

 

10 – DA HABILITAÇÃO 

10.1. ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO 

10.1.1. As empresas que desejam participar da presente licitação deverão manifestar seu 

interesse com a apresentação de todos os documentos abaixo descritos; 

 

10.1.2 Para fins de entrega de documentação de habilitação, as empresas deverão apresentar, 

em envelope lacrado, o seguinte: 

 

a) COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA. (art. 28 da Lei nº 8.666/93): 

a.1) Cédula de identidade do representante legal com o devido instrumento procuratório, que 

assina a documentação; 

a.2) Registro comercial, Cédula de Identidade e CPF, no caso de empresa individual; 

a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores, além da cópia do 

estatuto em vigor, devidamente registrado; 

a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova da 

diretoria em exercício; 

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, se a atividade o exigir; 

a.6) Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, ressalvado na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, e na Lei n º 

9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentado pelo Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 

2000 (modelo em anexo);  

a.7) Declaração, sob as penalidades legais, de inexistência de fatos supervenientes e 

impeditivos de habilitação, devidamente assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador (modelo em anexo), em conformidade com o parágrafo 2º, do art. 32, da Lei nº 

8.666/93; 
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a.8) Declaração, para fim do disposto no inciso I do art.27 da Lei nº 8.666/93, que possui em 

seu quadro de pessoal 5% (cinco por cento) de pessoas com deficiência, para atender o 

disposto no § 6º do art.28 da Constituição do Estado do Pará (modelo em anexo); 

a.9) Apresentar cópia do Certificado de Registro Cadastral (CRC), junto a Prefeitura 

Municipal de Colares. O cadastro da empresa poderá ocorrer no mínimo 03 (três) dias anterior 

a data de abertura do referido certame, (art. 22, §2º da Lei 8.666/93). 

 

b) COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. (art. 29 da 

Lei nº 8.666/93 e Lei nº 12.440/2011): 

b.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto da licitação; 

b.3) Certidões de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, sendo: 

Federal - Relativa à Receita Federal através de certidão conjunta de Dívida de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, e de seguridade social e 

previdenciarias; 

Estadual - Relativa à Fazenda Estadual, de natureza Tributária e não Tributária; 

Municipal - Relativa à Fazenda Municipal; 

b.4) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, dentro do prazo de validade; 

b.5) Regularidade Trabalhista comprovada através da CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

c) COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 30 da Lei nº 8.666/93): 

c.1) Apresentar comprovante de que a Empresa, bem como seu corpo técnico estejam 

regularmente em dias com o órgão fiscal responsável por seu ramo de atividade (quitação com 

o CREA); 

c.2) Apresentar Termo de vistoria obtido com a visita técnica, fornecido pela Secretaria de 

Infraestrutura e Urbanismo SEINFRA/PMC, de que a empresa interessada, através de um de 

seus responsáveis técnicos, visitou o local e tomou conhecimento das condições do lugar onde 

serão executadas as obras objeto desta licitação. A visita técnica deverá ser agendada pela 

empresa interessada junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES, que designará data, 

hora e técnico que acompanhará as licitantes até o local mencionado; 

c.3) Para obter o termo de vistoria a Licitante deverá agendar a visita técnica pelo telefone 

(091) 983496625, até o dia 03/02/2023 (no horário de expediente da PMC - 8:00 às 14:00 

h); 

c.4) A Visita técnica deverá ser realizada impreterivelmente nos dias 06/02/2023 ou 

08/02/2023, (no horário de Expediente da PMC - 8:00 às 14:00 h). 
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c.5) Declaração de que recebeu todos os documentos e informações necessárias à 

apresentação da proposta, bem como conhece todas as condições do terreno onde serão 

executados os serviços referentes às obras objeto da presente licitação e que não poderá 

alegar desconhecimento para quaisquer tipos de questionamentos posteriores (modelo em 

anexo); 

c.6) Declaração de possui aparelhamento e pessoal técnico disponível para a realização das 

obras e serviços, objeto desta licitação (modelo em anexo); 

c.7) Atestado(s) em nome da empresa ou em nome de seu técnico responsável (Acervo 

Técnico) que comprove(m) a aptidão para execução de atividades pertinentes e compatíveis 

em características semelhantes, quantidades e prazos com o objeto ora licitado. Ressalte-se 

que na hipótese do Atestado ser apresentado em nome do técnico responsável, este deverá 

constar no quadro permanente da empresa, devidamente registrado no CREA ou, a fim de 

comprovar o vínculo empregatício, a licitante deverá apresentar cópia da Carteira de Trabalho 

assinada do aludido profissional ou contrato de trabalho, assinado no mínimo 06 meses antes 

da data de abertura deste certame. 

 

d) COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 31 da 

Lei nº 8.666/93): 

d.1) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, ou Liquidação Judicial, ou de 

Execução Patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta expedida a 

menos de 90 (noventa) dias antes da data de abertura da sessão pública desta licitação, e do 

ente federal; 

 d.1.a. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

d.2) Balanço patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial, e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados, na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

d.3) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

d.4) A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

d.4.1) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se 

houver, do Município da sede da empresa; 

d.4.2) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do 

Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e 
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Termo de Encerramento, além das notas explicativas, com o respectivo registro na Junta 

Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

d.5) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço 

patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, 

atestando a boa situação financeira: 

LG= Liquidez Geral – superior a 1,0 

SG= Solvência Geral – superior a 1,0 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1,0 

 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo não Circulante 

AT= Ativo Total  

d.6) A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 1,0 (um) em quaisquer dos 

índices acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% do valor cumulativo de 

todos os contratos a serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualificação 

econômico-financeira. 

d.7) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 

ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

d.8) Os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas em cartório ou cópias 

acompanhadas dos originais para autenticação pela Comissão de Licitação, exceto as 

certidões extraídas pela internet que somente serão aceitos em originais; 

d.9) As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-

ão válidas por 90 (noventa) dias, contados da sua expedição. 

 

10.1.3. Da habilitação das Microempresas (MP) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

conforme artigo 43, “caput”, e seus parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

Decreto Estadual n° 878/2008: 

a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se beneficiarem neste 

certame do regime diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar nº 123/06, 
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deverão apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

b) Havendo alguma restrição na comprovação somente da regularidade fiscal, será 

assegurado à ME ou EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame na sessão da Tomada de 

Preço, ou após o julgamento de eventuais recursos, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa; 

c) A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 

10.2 – ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

10.2.1. A proposta comercial será apresentada em uma via, digitada em papel timbrado da 

empresa, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas, acréscimos, borrões ou 

ressalvas, devendo ser datada e assinada, em envelope lacrado, devendo constar o prazo de 

validade não inferior a 60 dias e prazo de execução da obra e serviços, preço global para os 

serviços, em algarismos arábicos e por extenso, em reais, esclarecendo que se refere ao mês 

de apresentação da proposta e nela deverão ser observados requisitos técnicos previstos no 

Edital e seus anexos, apresentando, também: 

 

a) Planilha detalhada da composição unitária dos custos para cada serviço descrito na planilha, 

bem como discriminar todos os custos envolvidos nos referidos serviços, totalizando ao final 

todos os valores da obra; 

b) Cronograma físico-financeiro; 

c) Preço unitário e total da obra licitada, em moeda corrente do país em algarismo e por 

extenso ficando estabelecido que em caso de divergência entre o preço unitário e total será 

feita a devida correção e o valor apurado será considerado o valor da proposta, não 

constituindo motivo para desclassificação; 

d) A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

e) Na proposta deverá constar declaração expressa de que nos preços nela contidos estão 

incluídas todas e quaisquer despesas relativas à mão-de-obra, materiais de consumo, lucros, 

encargos trabalhistas, sociais, fiscais, seguros, e outras despesas diretas e indiretas, bem como 

aquelas indispensáveis para manter a higiene e segurança no trabalho, necessárias ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital; 

f) A empresa deverá apresentar na planilha orçamentária Composição Analítica de Taxa de 

BDI – Bonificação e Despesas Indiretas, na forma do art. 7º, II, § 2º da Lei 8.666/93, não 

superior a 29,77% (Vinte e nove, setenta e sete por cento) do valor global da proposta; 
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lembrando-se que não deverão ser computadas as alíquotas, referentes IRPJ e CSLL, sob pena 

de desclassificação; 

g) Não serão aceitas propostas enviadas via fax. 

 

10.3 – Sendo inabilitadas todas as empresas ou todas as propostas desclassificadas, a 

Comissão poderá conceder aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentarem 

nova documentação ou propostas, em tudo respeitando o disposto no § 3º do art. 48 da Lei n° 

8.666/93.  

 

11 – DO PROCESSO LICITATÓRIO 

11.1. A licitação será processada e julgada nos termos dos artigos 43 a 48 da Lei nº 8.666/93 

e demais legislações aplicáveis. 

 

12 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

12.1. A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração obedecerá ao disposto no 

art. 45 da Lei nº 8.666/93, adotando-se como critério de julgamento o menor preço global, 

atendida às especificações técnicas constantes deste Edital, nos termos do § 1º, inciso I, do 

retro mencionado artigo. 

 

12.2. A Prefeitura Municipal de Colares, rejeitará as propostas que: 

a) Contiverem quaisquer vínculos com as propostas das demais proponentes; 

b) Estejam com omissões, adições, alterações ou ilegalidades, encontrem-se ilegíveis ou com 

rasuras; 

c) Não apresentarem na planilha de quantitativos, e na de preços e no resumo financeiro 

assinatura do responsável. 

 

12.3. A Prefeitura Municipal de Colares poderá, durante a análise e julgamento das 

propostas exigir de qualquer proponente esclarecimentos adicionais sobre a proposta e seus 

anexos. 

 

12.4. As propostas poderão ser verificadas quanto a eventuais erros aritméticos, os quais 

poderão ser corrigidos pela Comissão de Licitação, desde que mantenha inalterado o preço 

unitário. 

 

12.5. Até a assinatura do contrato a Prefeitura Municipal de Colares poderá desclassificar 

qualquer das proponentes, sem direito a indenização ou ressarcimento de qualquer natureza 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver notícias de fato ou circunstâncias, anterior ou 

posterior ao julgamento desta licitação, que desabone a idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa das mesmas. 

 

12.6 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências legais deste instrumento convocatório; 
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b) Estiverem com preço acima do valor máximo estabelecido pela Prefeitura Municipal de 

Colares; 

c) Apresentarem oferta de vantagem não prevista neste Edital, ou preço e vantagem baseada 

na proposta de outras licitantes; 

d) Se mostrarem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos; 

e) Serão consideradas manifestamente inexequíveis, as propostas, cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) da média aritmética das propostas ou 50% (cinqüenta por 

cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de Colares; 

 

13 – PRAZOS 

13.1 Os licitantes deverão observar os prazos discriminados neste Edital, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 

13.2. Validade das propostas: o prazo de validade das propostas, objeto da presente 

licitação, será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua abertura. 

 

13.3. Início das atividades: O prazo para instalação do canteiro de obras da empresa 

contratada será de 05 dias contados da emissão da Ordem de Serviços. 

 

13.4. Execução dos serviços: o prazo total para a execução dos serviços será de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados da assinatura do contrato, conforme Cronograma Físico-financeiro. 

 

13.5. Vigência de contrato: o prazo de vigência do contrato a ser firmado entre as partes será 

de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do referido instrumento, podendo ser prorrogável 

nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 

 

14 – GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 Serão exigidas do licitante vencedor a prestação de garantia na contratação do objeto 

deste instrumento convocatório, na forma de caução em dinheiro, ou seguro–garantia, ou 

fiança bancária correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, que 

deverá ser realizada dentro do prazo de convocação para assinatura do instrumento contratual. 

 

15 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1. A Prefeitura Municipal de Colares designará servidor para acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto ora licitado, ao qual incumbirá elaborar relatório periódico 

e atestar as faturas e recibos emitidos pela empresa contratada. 

 

16 – FORMA DE PAGAMENTO 

16.1. A Prefeitura Municipal de Colares efetuará o pagamento à contratada mediante 

apresentação dos boletins de medições que deverão ser atestados e aprovados pela 

fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES. 
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16.2. O pagamento através de Transferência Bancaria entre contas e só poderá ser liberado 

após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Recibo relativo aos serviços efetivamente 

executados, que deverão vir acompanhados dos relatórios de fiscalização contendo as 

informações sobre a qualidade do desempenho da contratada (satisfatório/insatisfatório), aos 

quais deverá ser anexado o Relatório de medição dos Serviços Realizados na Obra, em 

cumprimento as exigências da SEFIN. 

 

16.3. O pagamento será efetuado mediante comprovações de quitação de encargos fiscais, 

trabalhistas e previdenciários, devendo as certidões apresentadas, estarem devidamente 

atualizadas. 

 

17 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1. A contratada deverá possuir todas as condições técnico-operacionais, maquinários e 

mão-de-obra qualificada para realização dos serviços da obra. 

17.2. A rotina para execução dos serviços ocorrerá da seguinte forma: 

a) Instruir seus funcionários a cumprirem as normas técnicas e orientações da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COLARES; 

b) A obra deverá ser executada de acordo com as especificações técnicas de serviços e 

materiais, planilhas orçamentárias, caderno de encargos, plantas e desenhos elaborados e 

fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES; 

c) Para a realização da obra deverão ser respeitadas as normas da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) pertinentes. 

d) Caberá à empresa contratada: 

d.1) Indenizar danos ou prejuízos causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES 

ou a terceiros pelos seus empregados ou prepostos; 

d.2) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais da 

empresa e de seus empregados, mantendo-os atualizados e quitados de acordo com as normas 

vigentes;  

d.3) Ser responsável quanto ao correto atendimento dos serviços contratados; 

d.4) Selecionar os melhores profissionais que irão prestar os serviços; 

d.5) Manter disciplina e boa conduta no local de trabalho; 

d.6) Manter seu pessoal devidamente uniformizado, com EPI’s e identificado; 

d.7) Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Municipal, as 

normas gerais de segurança; 

d.8) Prestar serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidades, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

d.9) Retirar e dar destino adequado a todo o entulho originado da execução dos serviços; 

d.10) Executar os serviços de forma que não interfiram com o bom andamento da rotina de 

funcionamento da Administração. 
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18 – ESCLARECIMENTOS 

18.1.  As dúvidas eventualmente surgidas quanto a interpretação de qualquer condição 

estabelecida neste Edital, ou os pedidos de esclarecimento sobre o mesmo deverão ser 

formulados por escrito e endereçados à Comissão Permanente de Licitação, com antecedência 

de 05 (cinco) dias úteis da data fixada para a abertura da licitação. 

 

18.2. Os esclarecimentos serão fornecidos por escrito pela Comissão Permanente de Licitação 

- CPL a quem solicitar ou aos demais possíveis proponentes até 03 (três) dias úteis anteriores 

a data fixada para a abertura da licitação. 

 

19 – DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

19.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES; nomeará um técnico para fiscalizar a 

execução dos trabalhos inclusive solicitar à contratada, quando necessário, a reexecução de 

todo ou parte dos serviços realizados, a retirada ou a substituição do pessoal da empresa 

contratada que não estiver habilitado tecnicamente para executar os serviços contratados. 

 

20 – RECURSOS 

20.1. Em caso de recurso, o mesmo deverá ser dirigido à Comissão Permanente de 

Licitação, no prazo e nas condições estabelecido em lei, em vias originais, no horário de 

expediente. 

 

20.2. Os recursos serão admitidos dentro do que se estabelece o art. 109 da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

 

20.3. Uma vez abertas as propostas, após o decorrer dos prazos recursais ou desistência do 

direito a recurso por parte dos licitantes, não mais serão aceitas a interposição de qualquer 

recurso ou impugnação. 

 

21 – ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO 

21.1. A adjudicação será feita à proponente qualificada que oferecer a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

 

21.2. Caso a proponente vencedora, apesar de devidamente notificada, não se apresente para 

celebrar o contrato, a Prefeitura Municipal de Colares poderá aplicar as sanções 

administrativas previstas em lei, e convocar, para tal finalidade, a empresa que imediatamente 

a suceder na classificação e assim sucessivamente. 

 

21.3. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que fizerem necessárias nos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato. 
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21.4. Na assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar garantia de 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato, por qualquer um dos meios previstos no artigo 56, § 1º da Lei n° 

8.666/93. 

 

22 – DAS PENALIDADES 

22.1. À contratada serão aplicadas penalidades pela contratante, admitida o contraditório e a 

ampla defesa, a serem apuradas na forma, a saber:  

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia que exceder à 

data prevista para conclusão da(s) obra(s); 

c) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na 

colocação de placas, conforme modelos fornecidos pela contratante, que deverão ser 

colocadas na obra em até 10 (dez) dias contados a partir da data de início da(s) obra(s);  

d) Multa de 01% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou 

negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

e) Multa de 01% (um por cento) do valor contratual quando a contratada não 

disponibilizar os veículos, máquinas e equipamentos na obra; 

f) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o 

Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do 

contratante, devendo reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

g) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer à rescisão do 

Contrato; 

h) Suspensão do direito de participar em licitações ou firmar contratos com a 

contratante, ou com qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

i)  Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87 da Lei n° 8.666/93.  

 

22.2. A multa será cobrada pela contratante de acordo com o estabelecido pela legislação 

pertinente. Caso a contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 

determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será 

descontada do valor da garantia de execução. 

22.3. As penalidades previstas no caput poderão cumular-se e o montante das multas não 

poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a 

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato. 

 

23 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A Prefeitura Municipal de Colares poderá revogar a licitação por interesse público, 

devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros. 

 

23.2. Somente terão validade para efeitos de elaboração da documentação e proposta as 

solicitações de esclarecimento feitas por escrito, sob a forma de circular dirigida a todos os 
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licitantes assim como também só terão validade os recursos e impugnação da mesma forma 

expressa. 

23.3. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo cumprimento dos 

trabalhos, assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelos serviços executados. 

 

23.4. Os casos omissos neste Edital e as dúvidas suscitadas serão esclarecidas pela Comissão 

Permanente de Licitação, de acordo com as normas da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

 

23.5. Fica estabelecido o Termo Judiciário da cidade de Colares, Comarca de Vigia de 

Nazaré, Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente licitação. 

 

23.6. Este Edital e seus anexos se encontram a disposição dos interessados no prédio da 

Prefeitura Municipal de Colares, Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL.  

 

23.7. Fazem partes integrantes e indivisíveis do presente Edital os anexos abaixo:  

• Anexo I – Projeto Básico; 

• Anexo II – Modelo de declaração de idoneidade; 

• Anexo III – Declaração de inexistência de fato impeditivo; 

• Anexo IV – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal; 

• Anexo V – Declaração de cumprimento do disposto no § 6° do art. 28 da Constituição 

do Estado do Pará; 

• Anexo VI – Declaração de enquadramento como ME ou EPP; 

• Anexo VII – Declaração de conhecimento e concordância com o Edital; 

• Anexo VIII – Declaração de capacidade técnica; 

• Anexo IX – Modelo de apresentação de proposta; 

• Anexo X – Minuta do contrato. 

Colares/PA, 30 de janeiro de 2023. 

 

 

 

ANA MARIA PIMENTEL PEDROSO 

Comissão Permanente de Licitação - Presidente 

Port. Nº 001/2023 – PMC 
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ANEXO - I 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

OBS: O PROJETO BÁSICO SERÁ ENCAMINHADO EM MÍDIA EM ANEXO AO 

EDITAL, E ESTARÁ DISPONÍVEL NO GEO-OBRAS. 
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ANEXO II  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, por intermédio 

de seu (sua) representante legal, Sr (a). ____________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº __________ e do CPF nº __________, declara, para fins de direito, que não foi 

sofreu aplicação da sanção prevista no art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93, não tendo sido, 

portanto, suspensa ou declarada inidônea para licitar ou firmar contrato com a Administração 

Pública, em qualquer das suas esferas. 

(Local), ___ de __________ 2023. 

 

___________________________________ 

(nome do representante legal da empresa) 
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ANEXO III  

 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, por intermédio 

de seu (sua) representante legal, Sr (a). ____________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº __________ e do CPF nº __________, declara que até a presente data inexistem 

fatos supervenientes a seu cadastro junto ao SICAF ou impeditivos à sua habilitação junto à 

Prefeitura Municipal de Colares – PMC, para participar de eventual certame licitatório. 

Outrossim, afirma estar ciente da obrigatoriedade de declarar possíveis ocorrências 

posteriores. 

(Local), ___ de __________ 2023. 

 

___________________________________ 

(nome do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

19 
 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

 

ANEXO IV  

 

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, por intermédio 

de seu (sua) representante legal, Sr (a). ____________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº __________ e do CPF nº __________, declara, em cumprimento ao disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não expõe menor de 18 (dezoito) anos a 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não expõe a qualquer tipo trabalho menor 

de 16 (dezesseis) anos. 

 

(Local), ___ de __________ 2023. 

 

___________________________________ 

(nome do representante legal da empresa) 

_______________________________________________________________ 

Obs. Se a empresa mantém menor de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, deverá declará-lo expressamente. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO § 6° DO ART. 28 DA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARÁ. 

 

DECLARAÇÃO  

A empresa _______________, inscrita no CNPJ n° _______________, por intermédio de seu 

representante legal o Sr (a). _______________, portador da Carteira de Identidade 

nº__________ e inscrito no CPF nº _______________, declara para os devidos fins que 

possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 05% (cinco por cento) de 

pessoas portadoras de deficiência, de acordo com o disposto no art. 28, § 6º da Constituição 

do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008). 

(Local), ___ de __________ de 2023. 

_________________________________ 

(nome do representante legal da empresa) 

 

Observação: caso a empresa possua em seu quadro funcional menos de 20 (vinte) 

empregados deverá, se for o caso, declarar que não emprega pessoas portadoras de deficiência 

em virtude de não atingir um percentual mínimo de 5% (cinco por cento), de acordo com o 

art. 28, § 6° da Constituição Estadual (EC n° 42/2008, publicada em 11.06.2008). 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

 

DECLARAÇÂO 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, por intermédio 

de seu (sua) representante legal, Sr (a). ____________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº __________ e do CPF nº __________, declara que se enquadrada como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), em cumprimento aos dispositivos 

do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. Declara, ainda, estar cientes das sanções 

que poderão lhe ser impostas, bem como do conteúdo do art. 299 do Código Penal, na 

hipótese de falsidade da presente declaração. 

(Local), ___ de __________ 2023. 

 

___________________________________ 

(nome do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

 

DECLARAÇÃO  

Declaro que recebi todos os documentos e informações necessárias à apresentação da 

proposta comercial, bem como que estou ciente de todas as condições do terreno onde serão 

executados os serviços referentes às obras objeto da presente licitação e, portanto, não poderei 

alegar desconhecimento para quaisquer tipos de questionamentos posteriores. 

(Local), ___ de __________ de 2023. 

___________________________________ 

(nome do representante legal da empresa) 
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ANEXO VIII 

 

 DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, por intermédio 

de seu (sua) representante legal, Sr (a). ____________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº __________ e do CPF nº __________, declara que possui aparelhamento e 

pessoal técnico disponível para a realização das obras e serviços objeto da presente licitação, 

conforme abaixo se demonstra: 

 

(Apresentar relação dos profissionais técnicos da empresa) 

 

(Local), ___ de __________ 2023. 

 

___________________________________ 

(nome do representante legal da empresa) 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

 

 

(Local), ___ de __________ 2023. 

 

À 

Prefeitura Municipal de Colares – PMC 

Travessa 16 de novembro s/n, bairro Centro  

CEP 68.785-000 – Colares – Pará – Brasil 

CNPJ: 05.835.939/0001-90 

Att.: Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

 Em atendimento à Tomada de Preço nº XXX/2023 – PMC tipo menor preço global, 

em regime de empreitada destinada a Contratação de Pessoa Jurídica na Prestação de 

Serviços de Obras de Engenharia para Construção de Calçada, Sarjeta e Meio Fio, no 

Munícipio de Colares/PA, através de repasse de recursos financeiros estabelecidos no 

Convênio nº 302/2022, celebrado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Urbano e Obras Públicas – SEDOP e a Prefeitura Municipal de Colares, em 

conformidade com o Plano de Trabalho e o Projeto Básico, apresentamos a nossa proposta 

nas seguintes condições: 

 

Preço Global: R$ _______________ (______________). 

 

Prazo de execução: _____ dias. 

 

Prazo de validade: _____ dias. 

 

 Na oportunidade, declaramos que nos preços contidos na presente proposta estão 

incluídas todas e quaisquer despesas relativas à mão-de-obra, materiais de consumo, lucros, 

encargos trabalhistas, sociais, fiscais, seguros e outras despesas diretas e indiretas, inclusive 

aquelas indispensáveis para manter a higiene, segurança no trabalho e necessárias ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital. 

 

 Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

(nome do representante legal da empresa) 
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ANEXO X 

 

 MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO nº ___/2023 – PMC 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

OBRAS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 

DE CALÇADA, SARJETA E MEIO FIO, NO 

MUNÍCIPIO DE COLARES/PA, ATRAVÉS DE 

REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS 

ESTABELECIDOS NO CONVÊNIO Nº 302/2022, 

CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 

PÚBLICAS – SEDOP E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COLARES, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COLARES E A EMPRESA __________, CONFORME 

ABAIXO MELHOR SE DECLARAM: 

 

 Pelo presente instrumento, a O MUNICÍPIO DE COLARES, por intermédio de sua 

Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº 

05.835.939/0001-90, estabelecida na trav. 16 de novembro s/nº, centro, neste ato representada 

por sua Exmª. Srª. Prefeita Municipal, MARIA LUCIMAR BARATA, brasileira, viúva, 

portadora do RG nº _______________ e CPF/MF nº _____________, doravante denominado 

CONTRATANTE, e como CONTRATADA a empresa _______________, inscrita no 

CNPJ sob o nº _______________, com sede na rua ___________, nº_____, bairro 

___________, CEP _________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) __________________, 

brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº _________ e CPF/MF nº 

________________, resolvem, com fundamento no Processo Licitatório nº 2023/138 – PMC, 

na modalidade Tomada de Preço n° 001/2023 – PMC, tipo menor preço global, em regime de 

empreitada, celebrar o presente contrato que se regerá pelos dispositivos da Lei n° 8.666/93, e 

suas alterações posteriores, bem como pelas cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO E DO FUNDAMENTO 

LEGAL 

 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de Pessoa Jurídica na Prestação de 

Serviços de Obras de Engenharia para Construção de Calçada, Sarjeta e Meio Fio, no Munícipio 

de Colares/PA, através de repasse de recursos financeiros estabelecidos no Convênio nº 

302/2022, celebrado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – 
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SEDOP e a Prefeitura Municipal de Colares, em conformidade com o Plano de Trabalho e o 

Projeto Básico, e reger-se-á pelas condições estabelecidas no Edital, pelo qual vinculam-se as 

partes interessadas, sendo lei entre as mesmas, de acordo e em estrita observância aos ditames 

da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

2.1. São partes integrantes deste Contrato, independente de transcrição, os seguintes 

documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: processo licitatório na 

modalidade Tomada de Preço nº 001/2023 - PMC, Edital e seus Anexos, parecer de 

julgamento e legislação pertinente à espécie. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

3.1. O preço total para a execução do objeto deste Contrato é de R$ ___________. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. Os recursos para cobrir as despesas com a execução do objeto do presente contrato 

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Dotação Orçamentária – 2023 

 

Funcional Programática: 

15 415 0040 1.086 – Const. de Meio Fio, Sarjetas e Instalações de Bueiro 

Elemento de Despesa: 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data da expedição da Ordem de Serviço pela 

Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar a CONTRATANTE os serviços objeto deste 

Contrato, inteiramente concluídos e em plenas condições de aceitação em até 180 (cento 

e oitenta) dias, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço, podendo ser 

prorrogado por igual período nos termos do art. 57, § 1º inciso I ao VI da Lei n° 8.666/93. 

 

6.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita 

observância aos serviços e prazos estabelecidos no Projeto Básico. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses a partir da expedição da 

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 57, da Lei n° 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Fornecer todas as informações solicitadas pela CONTRATADA, visando o bom 

desenvolvimento dos serviços; 

b) Supervisionar através de visitas periódicas ao local dos serviços realizados, por servidor 

designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES, lançando em boletins as 

eventuais correções ou alterações a serem feitas pela empresa contratada; 

c) Remunerar a CONTRATADA de acordo com o que estabelece o Edital de Licitação; 

d) Comunicar por escrito e em tempo hábil à CONTRATADA, quaisquer instruções ou 

procedimentos a adotar sobre os assuntos relacionados com este Contrato. 

8.2. São obrigações da CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA deverá prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos 

padrões exigidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES, obrigando-se 

especialmente a cumprir as obrigações estabelecidas neste Contrato; 

b) A CONTRATADA deverá possuir todas as condições técnico-operacionais, 

principalmente máquinas de qualidade e mão-de-obra qualificada para realizar os serviços 

requeridos; 

c) Todos os relatórios deverão ser apresentados em boa qualidade, ou seja, legíveis, limpos, 

sem riscos e sem manchas devendo, caso não atinjam estas características mínimas de 

qualidade, ser refeitos, sem ônus para CONTRATANTE; 

d) Cumprir rigorosamente todas as exigências contidas no Edital e seus Anexos, sobretudo 

todas as exigências e regras estabelecidas no Projeto Básico (Anexo I); 

e) Fornecer todo o ferramental necessário a mais perfeita execução dos serviços contratados, 

bem como as rotinas para a execução dos serviços e entrega do material solicitado em 

conformidade com as solicitações que o caso requer. 

f) Fornecer, na data da assinatura do Contrato, números de telefones ou outras formas de 

contato (e-mail) para realização dos chamados; 

g) Elaborar Relatório mensal dos serviços realizados a ser assinado também pelo fiscal do 

Contrato; 

h) A CONTRATADA deverá indicar, na data da assinatura do contrato, o(s) nome(s) do(s) 

funcionário(s) responsável (is) pela entrega dos documentos na PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLARES, devendo o(s) mesmo (s) sempre portar (em) documento de identificação; 

i) Executar todos os serviços com esmero e correção, refazendo tudo que for impugnado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES; 
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j) Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos serviços, 

correndo por sua conta o ônus dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 

de licenças concernentes ao contrato, de seguros contra acidentes de trabalho, bem como de 

indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal e/ou material que possam advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou ser causados por seus profissionais à 

CONTRATANTE, aos usuários dos locais a terceiros; 

k) Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer empregado cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao bom andamento dos 

serviços; 

l) Comunicar por escrito, imediatamente à Fiscalização do Contrato, a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

m) Fornecer todo o material necessário à eficiente execução da prestação em foco. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1. A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato será feita pelo servidor  a 

ser designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES, a quem incumbirá 

acompanhar toda a execução dos serviços, determinado à CONTRATADA as providências 

necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, bem como anotar e enquadrar as 

infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico. 

 

9.2. A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais 

peritos enviados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES: 

a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 

9.3. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COLARES, contar com a total colaboração da CONTRATADA. 

9.4. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, 

vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente 

refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de 

quaisquer ônus financeiro para a CONTRATANTE.  

9.5. Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 

serviços previstos, a CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou 

através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá 

pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será 

declarada inidônea, ficando suspensas as penalidades cabíveis; 

9.6. O Técnico da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES terá acesso a todos os locais 

onde os serviços se realizarem e plenos poderes para praticar atos, nos limites do presente 

CONTRATO, que se destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES, tais como: 
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a) Recusar serviços que tenham sido executados em desacordo com as condições 

preestabelecidas neste CONTRATO, ou com as informações ou a documentação técnica 

fornecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES; 

b) Aprovar a alocação, a deslocação e a substituição de pessoal promovida pela 

CONTRATADA; 

c) Solicitar, por escrito, a substituição de funcionário cuja permanência na equipe seja 

considerada inconveniente; 

d) Sustar o pagamento de quaisquer faturas da CONTRATADA, no caso de inobservância às 

exigências da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES, amparada nas disposições 

contidas neste CONTRATO, até a regularização da situação. Tal procedimento será 

comunicado por escrito à CONTRATADA, sem perda do direito de aplicação das demais 

sanções previstas neste Contrato; 

e) Os pagamentos sustados serão efetuados tão logo sejam atendidas pela CONTRATADA as 

exigências da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES; 

f) Instruir a CONTRATADA quanto à propriedade dos serviços a serem executados. 

9.7. A CONTRATADA declara aceitar os métodos e processos de acompanhamento, 

verificação e controle adotados pelo técnico da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES; 

9.8. A fiscalização deverá: 

a) Atestar a (s) nota(s) fiscal(is) e dar visto nos demais documentos apresentados pela 

CONTRATADA, principalmente no Relatório Mensal dos Serviços Realizados por ela 

apresentado, em todos apondo o “de acordo”, quando julgá-los corretos; 

b) Emitir, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente, Relatório Mensal de 

Acompanhamento, informado a qualidade do desempenho da CONTRATADA 

(satisfatório/insatisfatório), ao qual deverá ser anexado o Relatório Mensal dos Serviços 

Realizados. 

c) Propor aplicação de penalidades, de acordo com disposto no Contrato, sob pena de 

responsabilidade, quando for constatada qualquer irregularidade (descumprimento de 

obrigação contratual). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

 

10.1. A Prefeitura Municipal de Colares efetuará o pagamento à contratada mediante 

apresentação dos boletins de medições que deverão ser atestados e aprovados pela 

fiscalização do Técnico designado para tal finalidade. 

10.2. O pagamento através de Transferência Bancaria entre contas e só poderá ser liberado 

após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Recibo relativo aos serviços efetivamente 

executados, que deverão vir acompanhados dos relatórios de fiscalização contendo as 

informações sobre a qualidade do desempenho da contratada (satisfatório/insatisfatório), aos 

quais deverá ser anexado o Relatório de medição dos Serviços Realizados na Obra, em 

cumprimento as exigências da SEFIN. 
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10.3. O pagamento será efetuado mediante comprovações de quitação de encargos fiscais, 

trabalhistas e previdenciários, devendo as certidões apresentadas, estarem devidamente 

atualizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

11.1. Somente poderá ser admitida alteração do prazo, com anuência expressa da 

CONTRATANTE, quando: 

a) Ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pela CONTRATANTE; 

b) Houver serviços extraordinários que alterem as quantidades; 

c) Houver serviços complementares, obedecidos aos dispositivos regulamentares; 

d) Ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio do (s) 

serviço (s), que estejam sob responsabilidade expressa da CONTRATANTE; 

e) Ocorrer ato ou atos da CONTRATANTE que interfiram na execução contratual; 

f) Ocorrer ato ou atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados; 

11.2. Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 

serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos 

integrantes da licitação, a CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente 

ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá 

pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto a 

CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, podendo ficar impedida de firmar 

Contrato com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da 

infração e dos danos decorrentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO DO CONTRATO E 

SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1. A CONTRATADA é única e exclusivamente responsável perante a CONTRATANTE, 

pela execução dos serviços constantes do objeto deste contrato e pelo fiel cumprimento das 

obrigações previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

 

13.1. Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, em até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado. 

13.2. A supressão de serviços resultante de acordo celebrado expressamente entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no item 

anterior. 
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13.3. Se no Contrato não houver sido contemplado preço unitário para os serviços a serem 

acrescidos, esse serão fixado mediante acordo entre as partes, respeitado os limites 

estabelecidos no caput desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

 

14.1. À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pela CONTRATANTE, admitida a 

defesa prévia, a serem apuradas na forma, a saber: 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que 

exceder à data prevista para conclusão dos serviços) ou quando houver atraso no cronograma; 

b) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou 

negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o 

Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do 

CONTRATANTE, devendo reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer à rescisão do 

Contrato; 

e) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos com qualquer órgão da 

administração direta ou indireta, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da 

CONTRATADA, ocorrer à suspensão, ou expedição de declaração de inidoneidade por prazo 

a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração 

cometida pela CONTRATADA. 

14.2. A multa será cobrada pela CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela 

legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do 

prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas 

ou será descontada do valor da garantia de execução. 

14.3. As penalidades previstas no caput poderão cumular-se e o montante das multas não 

poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a 

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

15.1. Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que 

terá prazo de 10 (dez) dias para recolher ao Financeiro da CONTRATANTE a importância 

correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 

15.2. Compete a CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da fiscalização, a 

aplicação de penalidades, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
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16.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir, o Contrato independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório 

e a ampla defesa prévia, nos seguintes casos:  

a) Inadimplemento de qualquer cláusula, condição ou disposição deste CONTRATO; 

b) Falência, dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial, requerida e homologada; 

c) Suspensão, pela autoridade competente, dos serviços contratados, em decorrência de 

violação de dispositivos legais vigentes; 

d) Quando as multas aplicadas atingirem 5% (cinco por cento) do valor total estimado do 

CONTRATO, atualizado para a data de aplicação da última multa, 

e) Incapacidade técnica, negligência, imprudência, imperícia ou má fé da CONTRATADA, 

devidamente comprovada; 

f) Ocorrendo rescisão por motivo imputável à CONTRATADA, a PMC executará as garantias 

previstas neste instrumento e ficará automaticamente imitida na posse da documentação ainda 

não entregue, reservando-se o direito de concluir os serviços, por acaso restantes, pelos meios 

que julgar mais conveniente. Nessa hipótese, a CONTRATADA será reembolsada pelos 

serviços já realizados e aceitos pela PMC, bem como, quando for o caso, pelos materiais 

fornecidos até a data da rescisão. 

16.2. O presente CONTRATO poderá a qualquer tempo ser rescindido pela PMC, mediante 

comunicação, por escrito, à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

não cabendo qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

17.1. Será exigida do licitante vencedor a prestação de garantia na contratação do objeto 

deste instrumento convocatório, na forma de caução em dinheiro, ou seguro–garantia, ou 

fiança bancária correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

 

18.1. Serão incorporados a este Contrato, mediante termos aditivos ou apostilamento, 

conforme o caso, quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência 

decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nos projetos, nas 

especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valores para todos 

os fins e efeitos de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. A CONTRATADA, ao assinar o presente Contrato, declara ter tomado pleno 

conhecimento do Projeto Básico e demais documentos necessários à execução do serviço e 

realizado investigações a seu exclusivo critério para o conhecimento das condições de 

execução dos trabalhos e que poderão inferir nos seus prazos e custos, não sendo a PMC 

responsável por qualquer falha decorrente dessas investigações. 
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19.2. Em todos os casos em que a execução dos serviços, por motivos imputáveis à 

CONTRATADA, ocasionar prejuízos aos serviços já executados, a CONTRATADA arcará 

com os custos de restauração para recolocá-los em suas condições originais. 

19.3. A CONTRATADA responderá de maneira absoluta e inescusável pelos serviços, 

assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pela sua execução e qualidade técnica 

dos mesmos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

 

20.1. As partes elegem o Termo Judiciário do município de Colares, com exclusão de 

qualquer outro, para a solução das demandas oriundas deste instrumento. 

E por estarem justos e acordados, assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 

Colares (PA), ___ de _______________ de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES 

MARIA LUCIMAR BARATA 

Prefeita Municipal  

Contratante 

 

__________________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 1ª ____________________________________________________________ 

            CPF: 

 

 2ª ____________________________________________________________ 

            CPF: 
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